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LEI NS 042/94

"Dispõe sobre denominação de via pú
blica - Rua ZACARIAS DE OLIVEIRA 
BRILLO"

JOSÉ EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de IARAS, Estado de SSo Paulo, no uso de suas atribui— 
çtites legais,, que lhe são conferidas pelo Artigo 72, Secção II - 
Inciso XXII, da Lei Orgânica do Municipio, FAZ SABER que a Câma
ra Municipal APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte LEIs

ARTIGO 19 — Passa a denominar—se 
"RUA ZACARIAS DE OLIVEIRA GRILLO" a atual rua Sem Denominação nQ 
03, que tem seu inicio na Rua dos Operários e termina na Aveni
da Ataliba Leonel, em toda a sua extensão e futuros prolongamen- 
tos;

§ único — As despesas com a execução 
da presente Lei, serão cobertas com recursos provenientes de 
dotaçCtes orçamentárias próprias, constantes do orçamento para o 
corrente ekercicio;

ARTIGO 25 — Esta LEI entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con- 
trário-

RE6ÍSTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

P.M. lARAS, 01 DE JULHO DE 1.994.


